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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3751 de 13/04/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 1947/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social  
Objeto:  Aquisição de capa de chuva. 
Valor: R$ 3.236,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3751  de 12/04/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IÓVEIS 
Processo: 2502/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de avaliação mercadológica. 
Valor: R$ 649,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 2092/2022   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material esportivo. 
Valor: R$ 11.020,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: WORD CAR DIESEL AUTO PEÇAS 
Processo: 2499/2022   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de peças para veículos pesados. 
Valor: R$ 12,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 
Processo: 2420/2022   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de vidros para atender a secretaria. 
Valor: R$ 9.477,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LEANDRO DA SILVEIRA MELLO 
Processo: 2419/2022   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de vidros para atender a secretaria. 
Valor: R$ 13.160,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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Decreto nº 7229 de 12 de Abril de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2864 DE 
25 DE FEVEREIRO DE 2022, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 436.678,20 (QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E VINTE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

30 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
12.361.6.2823 

MANUT UNIDADES 
ESCOLARES - FUNDAMENTAL 

4.4.9.0.51 0105 4721 R$ 436.678,20 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 436.678,20 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação 
da fonte de recurso da Cota-Parte Pré-Sal – Lei nº 12858/13; em conformidade com o inciso II do §1º do 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

COTA-PARTE PRÉ SAL – LEI Nº 12858/13 

1-  
PREVISÃO INICIAL 

2022 

2-  
ARRECADAÇÃO 

Novembro a Dezembro de 
2021 

3-  
ARRECADAÇÃO 

Janeiro de 
2022 

4-  
MÉDIA MENSAL DE ARRECADAÇÃO 

2022 
(2 + 3) ÷ 3 meses 

 
5-  

EXCESSO PROVÁVEL 
(4) × 12 meses 

R$ 383.000,00 R$ 2.001.401,05 R$ 1.069.915,94 R$ 1.023.772,33 R$ 12.285.267,96 

  

Valor destinado à suplementação R$ 9.213.950,00 

  

Suplementação realizada no Decreto 7.182 de 16/03/2022 R$ 1.320.948,03 

Suplementação realizada no Decreto 7.208 de 28/03/2022 R$ 1.173.799,92 

Suplementação para este Decreto R$ 436.678,20 

Saldo restante a suplementar R$ 6.282.523,85 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417129911020000 – COTA-PARTE PRE SAL - LEI Nº 12858/13 – Reduzido 2078 0105 – ROYALTIES PRE SAL LEI 
12858/13 

R$ 436.678,20 

 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
vigentes. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de Abril de 2022 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7231 de 12 de Abril de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 27.629,48 (VINTE E SETE MIL, SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
12.361.6.2232 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

4.4.9.0.51 0039 4204 R$ 27.629,48 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 27.629,48 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964. 
 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

 
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 

Agência: 4683-3         Conta: 9629-6          Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 2.586.699,69 
 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades               R$    2.586.699,69 Obrigações                    R$        391.180,74 

 Superávit                    R$   2.195.518,95 

Total                              R$   2.586.699,69 Total                            R$   2.586.699,69 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                   2.195.518,95 

Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.135 de 16/02/2022 R$                       848.034,98 

Valor de Suplementação para este Decreto  R$                         27.629,48 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 12 de Abril de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7233 de 12 de Abril de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2864 DE 
25 DE FEVEREIRO DE 2022, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 338.236,11 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 
ONZE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

30 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
12.361.6.2823 

MANUT UNIDADES 
ESCOLARES - FUNDAMENTAL 

4.4.9.0.51 0105 4721 R$ 338.236,11 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 338.236,11 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação 
da fonte de recurso da Cota-Parte Pré-Sal – Lei nº 12858/13; em conformidade com o inciso II do §1º do 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

COTA-PARTE PRÉ SAL – LEI Nº 12858/13 

1-  
PREVISÃO INICIAL 

2022 

2-  
ARRECADAÇÃO 

Novembro a Dezembro de 
2021 

3-  
ARRECADAÇÃO 

Janeiro de 
2022 

4-  
MÉDIA MENSAL DE ARRECADAÇÃO 

2022 
(2 + 3) ÷ 3 meses 

 
5-  

EXCESSO PROVÁVEL 
(4) × 12 meses 

R$ 383.000,00 R$ 2.001.401,05 R$ 1.069.915,94 R$ 1.023.772,33 R$ 12.285.267,96 

  

Valor destinado à suplementação R$ 9.213.950,00 

  

Suplementação realizada no Decreto 7.182 de 16/03/2022 R$ 1.320.948,03 

Suplementação realizada no Decreto 7.208 de 28/03/2022 R$ 1.173.799,92 

Suplementação realizada no Decreto 7.229 de 12/04/2022 R$ 436.678,20 

Suplementação para este Decreto R$ 338.236,11 

Saldo restante a suplementar R$ 5.944.287,74 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417129911020000 – COTA-PARTE PRE SAL - LEI Nº 12858/13 – Reduzido 2078 0105 – ROYALTIES PRE SAL LEI 
12858/13 

R$ 338.236,11 

 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
vigentes. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de Abril de 2022 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

 A Divisão de Licitações e Contratos torna público que a 

licitação na modalidade Pregão Presencial  032/2022 

que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REPROGRAFIA EM ATENDIMENTO 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E 

SUAS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) 

MESES, em 08/04/2022, por  não haver 

comparecimento de nenhuma licitante foi considerada 

DESERTA. 

 

Paty do Alferes, 08 de abril de 2022. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PORTARIA Nº 253/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Concessão de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 104/SME/2022 de 11 de abril de 2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em 
“REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, aos servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTES constantes abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o 
vencimento básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 
100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de 
função em RET – Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer 
vantagem financeira percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta 
de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
1934/01 IZABELLA BEZERRA COUTINHO 01/04/2022 100 
1924/01 LEVY REUBEN STEINER GANHADEIRO 01/04/2022 38 
1956/01 MARCELO DA SILVA GOMES 05/04/2022 13 
1525/01 MOISÉS PIRES TEIXEIRA 01/04/2022 100 
1834/01 PABLO MIRANDA SOARES 01/04/2022 50 
483/01 VANDERLEI ZARUR DE OLIVEIRA AFONSO 01/04/2022 100 

Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 11 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 254/2022 - G.P. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Concessão de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 104/SME/2022 de 11 de abril de 2022; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em 
“REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, a servidora ocupante do cargo de PROFESSORA “A” 
DOCENTE constante abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o 
vencimento básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 
100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de 
função em RET – Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer 
vantagem financeira percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta 
de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

MATR. PROFESSOR VIGENCIA % 
1957/01 GABRIELA SOUSA VIEIRA 05/04/2022 100 
1959/01 JOZELANE DA SILVA LIMA 05/04/2022 100 

Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 11 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 255/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Concessão de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 104/SME/2022 de 11 de abril de 2022; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, dos servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 

Nome: Matrícula Data de início % 
ANDERSON BORGES DA SILVA 993/01 01/04/2022 75 
AURÉLIO DA SILVEIRA GOMES SOBRINHO 1060/01 01/04/2022 88 
DANILO DA CONCEIÇÃO GOMES 1762/01 01/04/2022 75 
MARIA AIDÊ SIMÕES SOARES 799/01 01/04/2022 88 
SANDRA GOMES DA SILVA 1058/01 01/04/2022 88 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o 
vencimento básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 
100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de 
função em RET – Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer 
vantagem financeira percebida pelo exercício de seu cargo titular. 

Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta 
de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                      

 
Paty do Alferes, 11 de abril de 2022. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 256/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando 104/SME/2022 de 11 de abril de 2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício da função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO da servidora ocupante do cargo de PROFESSORA “A” 
DOCENTE, constante na tabela abaixo: 
 
 

MATRICULA NOME DATA 

1663/01 CLARICE PEREIRA DE SOUZA SANTANA 01/04/2022 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 11 de abril de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


